
    Nº 2077, segunda-feira, 24 de outubro de 2022

DECRETO Nº 51.096, de 24 de outubro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 20 de outubro de 2022:

 

 Linamar Fernandes Martins, matrícula 52.800, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727222 e o
código CRC BE153D09.

DECRETO Nº 51.095, de 24 de outubro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de novembro de 2022:

 

Deizi Micheli Rasche, matrícula 53095, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727196 e o
código CRC C3521BB7.

DECRETO Nº 51.094, de 24 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de
novembro de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Flavio Harlei de Oliveira, matrícula 53.006, do cargo de Professor 6°-9° Ano Ensino
Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727170 e o
código CRC BEA27458.

DECRETO Nº 51.093, de 24 de outubro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de novembro de 2022:

 

Priscila Maria Marques , matrícula 51.623, do cargo de Professor 1°-5° Ensino  Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727150 e o
código CRC 6B882E3B.

DECRETO Nº 51.092, de 24 de outubro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de novembro de 2022:

 

Osmar da Silva, matrícula 53.105, do cargo de Professor 6°-9° Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727105 e o
código CRC 5D4D5B5A.

DECRETO Nº 51.091, de 24 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de outubro de 2022:

 

Greta Barriquel Pompermaier, matrícula 53.448, do cargo de Médico Endocrinologista, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727069 e o
código CRC 77D1A042.

DECRETO Nº 51.090, de 24 de outubro de 2022.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de novembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Roseli Gottardo, matrícula 57.285, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727035 e o
código CRC 1FF84D07.

DECRETO Nº 51.104, de 24 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, a partir de 31 de outubro
de 2022:
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- Vânio Lester Kuntze, do cargo de Gerente de Compras Contratos e Convênios.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014729953 e o
código CRC 48E3DF15.

DECRETO Nº 51.102, de 24 de outubro de 2022.

Altera Decreto de pensão por morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 39.240, de 31 de agosto de 2020, passa a ter a
seguinte redação:

 

"Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º da Emenda Constitucional nº 103/19, 
a MARIA APARECIDA CARDOSO, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido
ARI CESAR GONÇALVES, matrícula n. 22.237,  com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a
partir de 22 de junho de 2020, data do óbito do servidor.".

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 22 de junho de 2020.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cleusa Mara Amaral 

Diretora-executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/10/2022, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014729865 e o
código CRC FA7C6910.

DECRETO Nº 51.101, de 24 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alessandra Silva da Silva, matrícula 57.287, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014729821 e o
código CRC D96C00D3.

DECRETO Nº 51.107, de 24 de outubro de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 11-0", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 11-0", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0014183122,  parte integrante
do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
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601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 11-0 (SEI Nº 0014183122).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014735221 e o
código CRC 57A801F6.

DECRETO Nº 51.100, de 24 de outubro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 20 de outubro de 2022:

 

 Rodrigo Celso da Silva, matrícula 35.698, do cargo de Médico Estratégia Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727345 e o
código CRC 40D27C35.

DECRETO Nº 51.106, de 24 de outubro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de novembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Nadir Cardoso de Jesus, matrícula 57.289, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014732172 e o
código CRC FC814C05.

DECRETO Nº 51.103, de 24 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de novembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvana Ribeiro da Luz, matrícula 57.288, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014730786 e o
código CRC 29FC42D7.

DECRETO Nº 51.105, de 24 de outubro de 2022.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, a partir de 1º de novembro de 2022:

 

- Gabriel Esteves Ribeiro, para o cargo de Gerente da Unidade de Compras,
Contratos e Convênios.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014730008 e o
código CRC 408A8C4D.

DECRETO Nº 51.099, de 24 de outubro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de novembro de 2022:

 

Leticia Dal Posso Patrianova , matrícula 51.154, do cargo de Professor 6°-9° Ensino 
Fundamental Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727301 e o
código CRC 52D2D03A.

DECRETO Nº 51.098, de 24 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
novembro de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adelira Alves Poerner , matrícula 56300, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727266 e o
código CRC 0DC96FBE.

DECRETO Nº 51.097, de 24 de outubro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 20 de outubro de 2022:

 

Maria Aparecida Furtado Burg, matrícula 52.813, do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727242 e o
código CRC D8CBD78F.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 111/2022/SEHAB
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Classificação individual como REURB para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal nº. 9.310/2018 e em complementação a Portaria nº. 046/2021, SEI
nº. 8891784 para fins de regularização fundiária urbana a área identificada como "REURB ELZA
MEINERT", localizada nas Ruas Dona Elza Meinert, Comandante Paulo Serra, Bairro Costa e
Silva. A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico SEI nº. 0013200123, corresponde a
07 (sete) lotes, sendo que já foram classificadas 04 (quatro) famílias.

Segue a inclusão de mais 02 (duas) famílias para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando, neste ato, 06 (seis) lotes com famílias classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação anexo SEI
n°. 0014709520, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 4º A REURB-S denominada "REURB ELZA MEINERT ", foi instaurada
pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014724050 e o
código CRC 2118DE5B.
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PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP

 

PORTARIA Nº 098/2022

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 801/2022,  firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Bosso Aluguel de Palcos e
Coberturas Ltda,  cujo objeto é a contratação de empresa especializada para serviço de
locação de banheiros químicos para a Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública.

 

I - Paulo Isaias Stremel de Almeida, matrícula nº 52.968 - Titular;

II - Carlos Cezar Butzge, matrícula nº 53.506 - Titular;

III - Orlando Alfredo Werlang, matrícula nº 56.493 - Titular.

IV - Silvia Moreira da Silva, matrícula 51.444 - Suplente;

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Paulo Rogério Rigo
Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 24/10/2022, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014729135 e o
código CRC 11034B50.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 860/2022 - SED.GAB

 

Nomeia membros para compor Comissão de
Avaliação referente ao Edital do Processo Seletivo
para Ingresso no Ensino Fundamental (6º ano)
com Pré-qualificação em Agropecuária oferecido
pela Escola Agrícola Municipal Carlos Heins
Funke.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar Membros para compor Comissão de Avaliação referente ao
Edital do Processo Seletivo para Ingresso no Ensino Fundamental (6º ano) com Pré-qualificação
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em Agropecuária oferecido pela Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, que assim ficará
constituída:

 

Presidente: Ana Paula Simião Pinto - matrícula 45.923 (Diretora)

Membros Efetivos:

Ana Lúcia de Oliveira Steinbach - matrícula 36.336 (Professora)

Cibeli de Andrade Engler - matrícula 18.131 (Terapeuta Ocupacional)

Cintia Ranha de Almeida Coelho Duarte  - Matrícula 23.767 (Professora)

Cirlei Aparecida Cristofolini Falcão – matrícula 39.456 (Professora)

Cleidi Retzlaff - matrícula 36.629 (Assessora Técnica)

Elder Bianco - matrícula 39.775 (Professor de Ciências Agrícolas) 

Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer Moro - matrícula 26.943 (Técnica
Pedagógica)

Euronite Casas - matrícula 40.811 (Orientadora Educacional)

Francoyse Hugen Mendes - matrícula 23.107 (Professora Formadora do Núcleo
de Educação Ambiental)

Glaucia Zazula - matrícula 29.807 (Terapeuta Ocupacional)

Jucele Souza Mebs - matrícula 54.130 (Professora de Ciências Agrícolas)

Marlene Terezinha Zimmer - matrícula 52.975 (Coordenadora do Núcleo de
Educação Ambiental)

Michele Iara Prochnow - matrícula 20.806 (Auxiliar de Direção)

Nilson Alves de Oliveira - matrícula 50.056 (Técnico Agrícola)   

Paulo Ricardo de Moura - matrícula 47.522 (Professor de Ciências Agrícolas)

Valdicléa Machado da Silva - matrícula 26.702 (Assessora de Políticas
Educacionais)

Valdirene Stiegler Simão - matrícula 19.920 (Assessora Técnica Pedagógica)

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/10/2022, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014572514 e o
código CRC 90B55B8A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA 01/2022/SAS/SAMA/SMS

 

Aos Secretários da Assistência Social, Meio Ambiente e Saúde, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVEM,

 

Art. 1º Instituir a Comissão Intersetorial de Atenção à Família Multiespécie e
Acumuladores de Animais em Situação de Vulnerabilidade e/ou Violação de Direito e
Hipossuficiente no Município de Joinville/SC, a ser composta por:

I - 01 representante da Atenção Primária à Saúde - Distrito Sanitário Norte (APS);

II - 01 representante da Atenção Primária à Saúde - Distrito Sanitário Centro
(APS);

III - 01 representante da Atenção Primária à Saúde - Distrito Sanitário Sul (APS);

IV - 01 representante da Unidade de Serviços Especiais à Saúde (USE);

V - 01 representante da Unidade de Vigilância Ambiental;

VI - 02 representantes da Secretaria de Assistência Social (SAS);

VII - 01 representante da Secretaria de Meio Ambiente (SAMA);

VIII - 01 representante fiscal da Secretaria de Meio Ambiente (SAMA);

IX - 02 representantes do Centro de Bem Estar Animal (CBEA).

 

Art. 2º A Comissão terá caráter técnico-consultivo e de implementação, sendo
que a composição dos membros visa a diversidade de experiências e um acúmulo de reflexões e
ações dirigidas às demandas das Famílias Multiespécies em situação de vulnerabilidade e/ou
violação de direito e hipossuficiência, com a finalidade de:

I - Promover a construção do Fluxo de Atendimento;

II - Sugerir revisão, sempre que necessário do Fluxo de Atendimento;

III – Propor ações que visem incentivar, conscientizar e envolver os servidores das
Secretarias acima, como estratégia para a efetividade do atendimento intersetorial às Famílias
Multiespécies e Acumuladores de Animais em Situação de Vulnerabilidade e Hipossuficientes.

 

20 de 109

Nº 2077, segunda-feira, 24 de outubro de 2022



Art. 3º A Comissão Intersetorial terá um coordenador e um secretário para
organização das demandas provenientes, indicados por consenso de todos os membros da
Comissão.

 

Art. 4º As funções dos membros representantes da Comissão Intersetorial não
serão remuneradas a qualquer título, constituindo-se como relevante serviço público prestado à
comunidade.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/10/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014720790 e o
código CRC A067571E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 213/2022

 

Concede aposentadoria.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de serviço, concedida a Jaime Arcino Dias,
matrícula n. 74, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Assessor Jurídico, da Câmara de
Vereadores, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
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Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 14 de agosto de 2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 14
de agosto de 2022.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 24 de outubro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 24/10/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014733726 e o
código CRC 505B1F98.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 214/2022

 

Exonera servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

22 de 109

Nº 2077, segunda-feira, 24 de outubro de 2022



 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 24 de
outubro de 2022:

 

 Glaene Vargas, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Ascendino
Batista Oliveira.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 24 de outubro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 24/10/2022, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014733784 e o
código CRC B4B92DE6.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

                                                                PORTARIA Nº 038/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico nº 458/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa Master
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Eletrodomésticos Eireli - CNPJ: 33.859.616/0001-71,  que tem por objeto a Aquisição de
condicionadores de ar split 30.000BTUs com instalação e aquisição de frigobar., nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - matrícula 35386;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/10/2022, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014708644 e o
código CRC 725E67CB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 78/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 291/2022, firmada entre o Município de Joinville e
a empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda CNPJ: 07.199.886/0001-93 , 
que tem por objeto a futura e eventual  aquisição de móveis., nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, ficando assim constituída:

 

Fiscais:
Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;
Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;
Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II - Matrícula n° 56832
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas;
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; e
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/10/2022, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014705605 e o
código CRC 5A90D362.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 322/2022

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0014698423/2022-
SEINFRA.UTP.
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Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Heitor Arruda Junior
Protocolo: nº 43118 de 29/09/2022
Autorização: nº 048
RG nº 3755284 e CPF nº 020.646.679-03

PARA

Autorizatário Transferido: Jurandi Correa Mira Junior
RG nº 4354454 e CPF nº 054.366.049-43

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 21/10/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014698579 e o
código CRC DA9089A6.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AIN

PORTARIA Nº 092/2022/SESPORTE.UPE.AIN

 

O Secretário Municipal de Esportes, André Mendonça Furtado Mattos, no uso
das atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; à
Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto Municipal nº 43.907, de 26 de agosto de
2021; e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 010/2022 (SEI 0011663159), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa AZ Construções - LTDA., incrita no CNPJ
nº 73.461.170/0001-47, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Reforma e
adequação dos ginásios Perácio Bernardo e Ivo Varela a fim de atender às normas vigentes de
acessibilidade:

 

I - Fiscais Efetivos:
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a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485; e

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859.

 

II - Fiscais Suplentes:

a) Fernando José Izidoro, Matrícula n. 49604;

b) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429; e

c) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
010/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I- Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

II- André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

III- Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

IV- Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429;

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/10/2022, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014709934 e o
código CRC EE5341D3.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº110/2022-SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a MAGNUS
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA e o
Município de Joinville - Secretaria de Habitação e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Márcio Roberto Dias, matrícula 55.649

2. Maurício de Diniz Martins, matrícula 43.644

3. Edina Fernanda Pagani, matricula: 56.707

II- Suplentes:

1. Dirceu Miranda, matrícula 25.227

2. Alexandre Magno Ambrozini, matrícula 18.306

3. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

5. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;
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IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Concorrência nº 536/2021,
Termo de Contrato 998/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 

 

31 de 109

Nº 2077, segunda-feira, 24 de outubro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014720394 e o
código CRC 73D3BBEC.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AIN

PORTARIA Nº 091/2022/SESPORTE.UPE.AIN

 

O Secretário Municipal de Esportes, André Mendonça Furtado Mattos, no uso
das atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; à
Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto Municipal nº 43.907, de 26 de agosto de
2021; e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 090/2022 (SEI 0011663159), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa PHS Construções Eireli., inscrita no CNPJ
nº 35.281.622/0001-10, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada em serviços de Engenharia Elétrica, para executar serviços de manutenção
preventiva, preditiva e corretiva na subestação de energia elétrica da Arena Joinville, com
fornecimento de material e mão-de-obra, conforme detalhamento de serviços a serem executados
periodicamente:

 

I - Fiscais Efetivos:

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485; e

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859.

 

II - Fiscais Suplentes:

a) Fernando José Izidoro, Matrícula n. 49604;

b) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429; e

c) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
090/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I- Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

II- André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

III- Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

IV- Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429;
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Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 21/10/2022, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014708990 e o
código CRC 95AAAEA3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 229/2022/SMS

 

Dispõe sobre a delegação de poderes aos Diretores
Executivos, aos Gerentes e à Coordenação da Área
Orçamentária e Financeira da Secretaria
Municipal da Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no Decreto nº 29.556, de 21 de agosto de 2017;

 

Considerando o elevado número de servidores com lotação nas unidades e
serviços vinculados à Secretaria Municipal da Saúde;

 

Considerando o grande volume de documentos que diariamente ingressam no
Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde, sejam eles referentes a gestão de pessoas, a contratos
administrativos, a processos licitatórios, a aquisições emergenciais ou a correspondências
administrativas em geral;
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Considerando a prerrogativa da Administração Pública, decorrente do poder
hierárquico, de distribuir e escalonar as funções entre seus agentes;

 

Considerando a necessidade de desburocratização e simplificação dos
procedimentos administrativos internos, de forma que sejam obtidas a celeridade e a eficiência
indispensáveis ao bom funcionamento dos serviços públicos;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar ao Diretor Executivo responsável pela Diretoria Administrativa e
Financeira da Secretaria Municipal da Saúde poderes para a ordenação das despesas e pagamentos,
para realização dos atos necessários ao andamento de processos licitatórios (independentemente da
modalidade), inclusive nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade, para a realização dos atos
necessários ao andamento/emissão de autorizações de fornecimento, contratos, termos aditivos e
rescisões contratuais.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange a deflagração de
processos licitatórios, inclusive nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade  de licitação, ressalvados
os casos de dispensas previstas nos incisos I e II, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, nos termos de
instrução normativa específica.

 

Art. 2º Delegar aos Diretores Executivos da Secretaria Municipal da
Saúde poderes para a assinatura de Ofícios, Memorandos e demais correspondências
administrativas pertinentes às unidades, aos servidores, aos serviços e às atividades que estiverem
sob a responsabilidade de suas respectivas diretorias.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos
listados no art. 3º.

 

Art. 3º Delegar ao Gerente de Acompanhamento de Processos poderes para
a assinatura das correspondências administrativas da Secretaria Municipal da Saúde endereçadas à
Procuradoria-Geral do Município, ao Ministério Público de Santa Catarina, ao Ministério Público
Federal, à Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, à Defensoria Pública da União, aos
órgãos do Poder Judiciário e aos Tribunais de Contas, bem como notificações extrajudiciais e
pactuações interfederativas para fins de cumprimento de decisões judiciais.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos
referentes a ações judiciais coletivas e a Termos de Ajustamento de Conduta.

 

Art. 4º Delegar ao Gerente de Gestão Administrativa e Financeira
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e à Coordenação da Área Orçamentária e Financeira poderes para a realização de pagamentos em
nome da Secretaria Municipal da Saúde.

 

Art. 5º Delegar aos gerentes da Secretaria Municipal da Saúde poderes para a
condução de todos os atos de administração de recursos humanos e para a assinatura de todos os
documentos pertinentes a tais matérias que não forem expressamente definidos pela legislação
aplicável como de responsabilidade privativa do dirigente máximo do órgão ou entidade, desde que
referentes aos servidores hierarquicamente subordinados a suas respectivas gerências.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os seguintes
documentos/matérias:

 

I - Autorização de pagamento por serviços extraordinários;

 

II - Solicitação de deflagração de Sindicâncias e Processos Administrativos
Disciplinares;

 

III - Requisição de pessoal;

 

IV - Cessão de servidores;

 

V - Concessão de licença-prêmio.

 

Art. 6º Delegar aos coordenadores do Núcleo Administrativo e Núcleo de Gestão
de Pessoas da Secretaria Municipal da Saúde poderes para autorizar a criação e redefinição
da Assinatura Eletrônica no Sistema Eletrônico de Informação - SEI.

 

Art. 7º Os atos praticados por delegação de poderes deverão indicar
expressamente tal condição.

 

Art. 8º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos desde 23 de setembro de 2022 e perdurarão até o dia 31 de dezembro de 2024,
revogando-se a Portaria Conjunta nº 06/2022/SMS/HMSJ.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário Municipal da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/10/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014549356 e o
código CRC 8C6EDF8E.

 

EDITAL SEI Nº 0014724021/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
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FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
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PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº  8806 539 / 2022

 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.
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FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 206 / 2022

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 540 / 2022

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0014724053

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 24/10/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014724021 e o
código CRC 50EBC266.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0014711022/2022 -
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SES.UVI

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
Senhora Elenita da Silva Ribeiro, CPF 597.037.099-15, responsável pelo Estabelecimento de
Beleza, situado na rua Paranaguá, 158 - Nova Brasília - Joinville/SC, da penalidade de
ADVERTÊNCIA, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2942 de 13/09/2022, referente
Processo Administrativo Sanitário nº 3540.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 24/10/2022, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014711022 e o
código CRC FE2B439B.

 

EXTRATO SEI Nº 0014703859/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 180/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Coopertterj -
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº
05.154.812/0001-05, que versa sobre a contratação de caminhão basculante com motorista e
fornecimento de combustível, com capacidade de 10 m3, com diferencial duplo para transporte de
diversos materiais para atender a Unidade de Drenagem (UD) para os diversos serviços no
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 136/2017. O Município apostila o
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contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Habitação nº 203/2022 -
0.10001.16.482.1.2.3206.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretário de Habitação.
Em conformidade com o memorando SEI nº 0014384556 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2022, às 20:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014703859 e o
código CRC 4CEDAE80.

 

EXTRATO SEI Nº 0014695193/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 304/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Vogelsanger Artefatos de Concreto Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.548.966/0001-
07, cujo quadro societário é formado pela Sra. Amanda Vogelsanger e pelo Sr. André
Vogelsanger,  que versa sobre a aquisição de tubos de concreto, para atender as necessidades
das Subprefeituras e da Secretaria de Infraestrutura Urbana – SEINFRA - na forma do
Processo Licitatório nº 238/2021. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Habitação nº 224/2022 - 0.10001.16.482.1.2.3205.0.339000 - Fonte -
100 - Recursos Ordinários. Em conformidade com os Memorandos nº 0014440678 -
SEINFRA.UCG e nº 0014344094 - SEHAB.UFO, Memorando Complementar nº 0014513025 -
SEHAB.UFO e Parecer Jurídico Referencial nº 0013546495 - PGM. UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014695193 e o
código CRC 9AF51CDB.

 

EXTRATO SEI Nº 0014694643/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 482/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado pelas Sras. Débora Clemente de Aviz e
Isabella Clemente de Aviz,  que versa sobre a aquisição de materiais para atender a fabricação
de artefatos de cimento para as Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville
- na forma do Processo Licitatório nº 007/2022. O Município apostila o contrato incluindo a
seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Habitação nº 224/2022 -
0.10001.16.482.1.2.3205.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários. Em conformidade com os
Memorandos nº 0014408568 - SEINFRA.UCG e nº 0014349354 - SEHAB.UFO, Memorando
Complementar nº 0014516540 - SEHAB.UFO e Parecer Jurídico Referencial nº 0013546495 -
PGM. UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014694643 e o
código CRC 20B31450.

 

EXTRATO SEI Nº 0014694511/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 885/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Aviz Comercio de Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado pelas Sras. Débora Clemente de Aviz e
Isabella Clemente de Aviz,  que versa sobre a aquisição de materiais para confecção de peças
pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas pelas subprefeituras - na forma
do Processo Licitatório nº 370/2022. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Habitação nº 224/2022 - 0.10001.16.482.1.2.3205.0.339000
- Fonte - 100 - Recursos Ordinários. Em conformidade com os Memorandos nº 0014407887 -
SEINFRA.UCG e nº 0014349212 - SEHAB.UFO, Memorando Complementar nº 0014516509 -
SEHAB.UFO e Parecer Jurídico Referencial nº 0013546495 - PGM. UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014694511 e o
código CRC D4B79097.

 

EXTRATO SEI Nº 0014703823/2022 - SAP.CTR.ACO
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EXTRATO SEI Nº 0014703823/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 135/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada FX
Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, que versa sobre a
contratação de empresa para locação de caminhão basculante para atender os serviços de
pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão Eletrônico nº 439/2021. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Habitação nº 224/2022 -
0.10001.16.482.1.2.3206.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretário de Habitação.
Em conformidade com o memorando SEI nº 0014368467 - SEINFRA.UNP; memorando SEI
nº 0014384374 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2022, às 20:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014703823 e o
código CRC 2DC6F5D2.

 

EXTRATO SEI Nº 0014703923/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 088/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada J & J Locações
de Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.624/0001-91, que
versa sobre a contratação de empresa para locação de Motoniveladora para atender os serviços de
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zeladoria pública e pavimentação, na forma do Pregão Eletrônico nº 435/2021. O Município
apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Habitação nº
 224/2022 0.10001.16.482.1.2.3205.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretário de
Habitação. Em conformidade com o memorando SEI nº 0014384374 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2022, às 20:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014703923 e o
código CRC 91D3C13D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014711940/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1331/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada MH Distribuidora e
Importação Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.580.629/0001-35, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 20/10/2022, no valor de R$ 36,00 (trinta e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014711940 e o
código CRC F172D334.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014713682/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2348/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 1.566,72 (um mil quinhentos e
sessenta e seis reais e setenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014713682 e o
código CRC 7DD7BF2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014698193/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2311/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 20/10/2022, no valor de R$ 107,40
(cento e sete reais e quarenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014698193 e o
código CRC D3C74898.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014713350/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2346/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 1.137,27
(um mil cento e trinta e sete reais e vinte e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014713350 e o
código CRC C7EF2417.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014713211/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2344/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 696/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 212,00 (duzentos e
doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014713211 e o
código CRC C267E487.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014713226/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2345/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 696/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 212,00 (duzentos e
doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014713226 e o
código CRC 93A67977.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014712909/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2342/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 714/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CIS, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 3.815,00 (três mil
oitocentos e quinze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014712909 e o
código CRC 0909B2BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014712923/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2343/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
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Silva, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 714/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CIS, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 7.085,00 (sete mil oitenta e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014712923 e o
código CRC DB3F082A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014702093/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2329/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 35,20 (trinta e cinco reais e vinte
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014702093 e o
código CRC 81D8842D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014712033/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2337/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, Diretor  Executivo , e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014712033 e o
código CRC 6E375290.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014712042/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2338/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, Diretor  Executivo , e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
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Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 69,30 (sessenta e nove reais e trinta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014712042 e o
código CRC 1D029223.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014712053/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2339/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, Diretor  Executivo , e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 262,35 (duzentos e sessenta e dois
reais e trinta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014712053 e o
código CRC 587FEB54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014712328/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2340/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014712328 e o
código CRC B4724B65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014712339/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2341/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
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CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014712339 e o
código CRC CB602010.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014687640/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1330/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Rapini Equipamentos Esportivos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.884.132/0001-40, que versa sobre a aquisição de Tabela de
basquete elétrica / hidráulica, aro de basquete e rede para aro de basquete para utilização da
Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 054/2022, assinada em 20/10/2022,
no valor de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014687640 e o
código CRC B2239A61.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014711671/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2335/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 21/10/2022,
no valor de R$ 2.882,10 (dois mil oitocentos e oitenta e dois reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014711671 e o
código CRC ABE7277A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014711683/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2336/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 21/10/2022,
no valor de R$ 443,40 (quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014711683 e o
código CRC 5C05D7CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014700708/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1223/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FRESENIUS
KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de
soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de
perfusão e solução de hemodiálise, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 385/2021, assinada em 21/10/2022, no
valor de R$ 158.940,00 (cento e cinquenta e oito mil novecentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014700708 e o
código CRC FD1DCD6D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014701694/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2325/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 916,80 (novecentos e dezesseis
reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014701694 e o
código CRC 8E8DFA3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014701440/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2324/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  - inscrita
no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 1.831,50 (um mil oitocentos e trinta e um reais
e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014701440 e o
código CRC 437E1C58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014701355/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2323/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  - inscrita
no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e
Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014701355 e o
código CRC 930AAFFC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014705172/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1333/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 20/10/2022, no valor de R$ 10.770,00 (dez mil setecentos e
setenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014705172 e o
código CRC BE4ABF74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014705226/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1334/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 20/10/2022, no valor de R$ 10.770,00 (dez mil setecentos e
setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014705226 e o
código CRC 884FB7E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014705261/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1335/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Zoom Comercial Eireli -
inscrita no CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/2021, assinada em 20/10/2022, no valor de R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014705261 e o
código CRC 08A128C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014705497/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
311/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Coratto Pisos e Acabamentos - Eireli - inscrita no
CNPJ nº 17.922.343/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 20/10/2022, no valor de R$ 185,84 (cento
e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014705497 e o
código CRC 571E00F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014670557/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1321/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Tecnolar Ltda - inscrita no CNPJ nº
12.464.652/0001-66, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 18/10/2022, no valor de R$ 27,40 (vinte e sete reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014670557 e o
código CRC FF0F815A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014690823/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1326/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Kleber de Moura
Dalabona Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 20/10/2022, no valor de R$ 1.272,70 (um
mil duzentos e setenta e dois reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014690823 e o
código CRC A5D9378B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014706142/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2334/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VITTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
COLCHOES LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 09.174.668/0001-20, que versa sobre
a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2021, assinada em
21/10/2022, no valor de R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014706142 e o
código CRC 3639B321.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014673607/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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265/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Globo Comércio de Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº Globo
Comércio de Informática Eireli, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 19/10/2022, no valor de R$ R$ 18.591,00 (dezoito
mil quinhentos e noventa e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014673607 e o
código CRC A22A3AAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014673641/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
266/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Globo Comércio de Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº Globo
Comércio de Informática Eireli, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 19/10/2022, no valor de R$ R$ 9.180,00 (nove mil
cento e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014673641 e o
código CRC 8BE243AE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014673646/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
267/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Globo Comércio de Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº Globo
Comércio de Informática Eireli, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 19/10/2022, no valor de  R$ 2.210,00 (dois mil
duzentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014673646 e o
código CRC CEDC9F6B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014673656/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
268/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Globo Comércio de Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº Globo
Comércio de Informática Eireli, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 19/10/2022, no valor de R$ 5.617,00 (cinco mil
seiscentos e dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014673656 e o
código CRC 79FB5711.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014714194/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2349/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 21/10/2022, no valor de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014714194 e o
código CRC D84F3DC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014672437/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1322/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
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pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - EPP - inscrita no
CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na
forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 18/10/2022, no valor de R$ 254,36
(duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014672437 e o
código CRC AC3FBB33.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014714299/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2350/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 21/10/2022, no valor de R$ 358,88 (trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014714299 e o
código CRC 8317BDF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014714320/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2351/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 21/10/2022, no valor de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014714320 e o
código CRC 6655B56B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014714330/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2352/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
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Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 21/10/2022, no valor de R$ 753,92 (setecentos e cinquenta e três reais e noventa e dois
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014714330 e o
código CRC D6F501DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014714355/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2353/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 21/10/2022, no valor de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014714355 e o
código CRC 898AEEDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014672705/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1323/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Bona Gente Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, que versa sobre a aquisição de utensílios de
copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 18/10/2022, no valor
de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014672705 e o
código CRC 9F4AE936.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014701914/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2326/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada MC MURA PEREIRA COM. DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS - ME - inscrita no CNPJ nº 20.995.679/0001-03, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 21/10/2022, no valor de
R$ 1.188,00 (um mil cento e oitenta e oito reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014701914 e o
código CRC 926F6068.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014701926/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2327/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada MC MURA PEREIRA COM. DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS - ME - inscrita no CNPJ nº 20.995.679/0001-03, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 21/10/2022, no valor de
R$ 31,60 (trinta e um reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014701926 e o
código CRC 9F61302E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014684730/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2309/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada J3R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
27.734.238/0001-05, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 19/10/2022, no valor de R$ 33.900,00 (trinta e
três mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014684730 e o
código CRC B7E92000.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014703524/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2333/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha
Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
164/2021, assinada em 20/10/2022, no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014703524 e o
código CRC FC89969B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014702314/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2331/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 21/10/2022, no valor de
R$ 105,00 (cento e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014702314 e o
código CRC 49B08738.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014702351/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2332/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 21/10/2022, no valor de
R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014702351 e o
código CRC BB279CE3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014702075/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2328/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 78,00 (setenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014702075 e o
código CRC A7795ACA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014713673/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2347/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da
Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
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CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 652,80 (seiscentos e cinquenta e
dois reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014713673 e o
código CRC F7C2703E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014698587/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1022/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a pavimentação
Asfáltica de trecho da Rua Uruguaiana, na forma da Concorrência nº 573/2022, assinado em
19/10/2022, com a vigência de 09 ( nove) meses, no valor de R$ 508.078,82 (quinhentos e oito mil
setenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2022, às 20:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014698587 e o
código CRC B6C3FEFA.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014709016/2022 - SAP.CTR.AAC

Joinville, 21 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1031/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas e
Procuradoria-Geral do Município, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e pela Sra. Christiane
Schramm Guisso e a empresa Instituto Brasileiro de Direito Processual - inscrita no CNPJ
nº 57.746.448/0001-76, cujo conselho de administratção é formado pelos Srs. Cassio Scarpinella
Bueno, Alexandre de Freitas Câmara, Rogéria Fagundes Dotti, Luiz Paulo da Silva Araújo Filho,
Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, Eduardo Talamini, Daniel Francisco Mitidiero e Antonio do
Passo Cabral, neste ato representada pela Sra. Rogéria Fagundes Dotti, que versa sobre 2 (duas)
inscrições para o Congresso "XIV Jornadas de Direito Processual Civil" - na forma da
Inexigibilidade de Licitação nº 777/2022, assinado em 21/10/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014709016 e o
código CRC 407D443D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014706746/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 21 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
929/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pela Sra. Marina Adriano de Andrade e a empresa Bandeiras On Line Artefatos Têxteis Ltda -
inscrita no CNPJ nº 00.295.234/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Tiago Pavão
Mendes e pela Sra. Angela Fernandes Pimenta, neste ato representada pelo Sr. Tiago Pavão
Mendes, que versa sobre a aquisição de bandeiras oficial do Brasil para atender as demandas
da Secretaria de Comunicação - na forma do Pregão Eletrônico nº 521/2022, assinado em
21/10/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 11.616,60 (onze mil
seiscentos e dezesseis reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014706746 e o
código CRC 98B8E18F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014686227/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 194/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENGETERME TECNOLOGIA EM CLIMATIZAÇÃO LTDA

CNPJ: 03.494.293/0001-07

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETROFIT EM SISTEMA DE
CLIMATIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS,
INSTALAÇÃO E PROJETO AS BUILT
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 046/2022

VIGÊNCIA: 6 (seis) meses

VALOR: R$ 993.415,03

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/10/2022, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 14:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 21/10/2022, às 15:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014686227 e o
código CRC B8C2962A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014661064/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
916/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Unimed de Joinville
Cooperativa de Trabalho Médico - inscrita no CNPJ nº. 82.602.327/0003-60, cujo estatuto de
cooperados é neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Altair Carlos Pereira e pelo seu
Diretor Superintendente Sr. Carlos Alberto Rost, que versa sobre a prestaçao de serviços de
saúde, procedimentos do Grupo 02 - Tomografia Computadorizada para atender os pacientes
externos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) - na forma do  Edital de Credenciamento
Universal nº 002/2000, assinado em 20/10/2022, com a vigência até 20  de outubro de 2023, no
valor de R$ 632.166,00 (seiscentos e trinta e dois mil cento e sessenta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/10/2022, às 20:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014661064 e o
código CRC C4ED6CF9.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014700771/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/22, destinada à AQUISIÇÃO DE
MOTOBOMBA HELICOIDAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
82.749.987/0001-06.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8617 - Estoque Material p/ Obras Em Andamento - Intangível .

DATA: 20/10/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: 1485827499212179B813C776C35FA30079D3815A

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/10/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 16:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014700771 e o
código CRC 78026557.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014688550/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/22, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PLOTAGEM, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: CELITO COPIAS LTDA, CNPJ: 02.292.798/0001-18.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 565 - Fotocopias/Reproduções/Plotagens.

DATA: 19/10/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 1.896,00 (um mil oitocentos e noventa e seis reais).

CÓDIGO TCE/SC: 8B36DABEE97962B936026C9BBF585B329C296999

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/10/2022, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/10/2022, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 15:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014688550 e o
código CRC 62B050FB.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014701062/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/22, destinada à AQUISIÇÃO DE
MOTOBOMBA HELICOIDAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: VALDIR GEREMIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
01.315.352/0001-07.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8617 - Estoque Material p/ Obras Em Andamento - Intangível

DATA: 20/10/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 37.650,00 (trinta e sete mil seiscentos e cinquenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: 560DD2A9613CBD562B55B660767182376C654AC0

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/10/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 16:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014701062 e o
código CRC C8CA3449.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014687298/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

EXTRATO DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 - AQUISIÇÃO

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29 da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA ATUADORES ELÉTRICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

CONTRATADA/CNPJ: COESTER AUTOMAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ
88.000.955/0001-90

CONTA CONTÁBIL: Nº: 551- Manutenção Máquinas e Equipamentos

DATA: XX

PRAZO: 35 (trinta e cinco) dias.

VALOR: R$ R$ 2.604,86

CÓDIGO TCE/SC: 2D824A7A32E7C30294590D496D522C9B9759A041

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/10/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 16:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014687298 e o
código CRC 9C9E5F84.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014701386/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
GARRAFAS TÉRMICAS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

CONTRATADA: COMERCIO DE FERRAGENS MENESTRINA LTDA, CNPJ
nº 82.713.355/0001-92.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 20/10/2022

PRAZO: até 10 (dez) dias a partir da emissão da ordem de compra.

VALOR: R$ 1.045,00 (um mil quarenta e cinco reais)

CÓDIGO TCE/SC: 1F35B6D9719454620EF6FD32712FF10CE69E8E67

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/10/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 16:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014701386 e o
código CRC 99B04B3B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014706088/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2022 - SERVIÇO.

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2022, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA MARCA
SULZER, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

 

CONTRATADA: AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIP. ELETRICOS LTDA, CNPJ
76.576.198/0001-18

VALOR GLOBAL: R$ 56.196,64 (cinquenta e seis mil cento e noventa e seis reais e sessenta e
quatro centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 137F642A69CB5A91C217210593B9B1EEE3710964.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/10/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 16:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014706088 e o
código CRC D2212B7C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014688835/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/22, destinada à PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS DATA LOGGER DE PRESSÃO, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

CONTRATADA: LWS COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS PARA
SANEAMENTO LTDA; CNPJ: 02.407.726/0001-79.

CONTA FINANCEIRA: Nº: Conta: 551 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 19/10/2022.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 9.650,00 (nove mil seiscentos e cinquenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: 4A3223751BBE428ACB399A66BC0D3F65E4644CD3

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/10/2022, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/10/2022, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 16:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014688835 e o
código CRC FC6DE314.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014710848/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2022

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES Nº 036/2022, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA MARCA
SULZER, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

 

CONTRATADA: AUTOMATIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS LTDA, CNPJ nº  76.576.198/0001-18

VALOR GLOBAL: R$ 58.636,19 (cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e seis reais e dezenove
centavos).

CÓDIGO TCE/SC: CA3E63FE284AB87EE99F3B1AE9E51282846FCEB5

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/10/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 16:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014710848 e o
código CRC 363B4703.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014724798/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 015/2022 - Processo nº
022/2022  SEI 0014724721, destinado à contratação da empresa Consultre – Consultoria e
Treinamento Ltda., responsável pelo curso Assessoria Jurídica nas Contratações Públicas que será
realizado nos dias 28/11 a 30/11/2022 na cidade de Foz do Iguaçu/PR  para o fornecimento de 01
(uma) inscrição para participação da servidora Juciani Minotto Martins de Sousa.

CONTRATADO:  CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA EPP

CNPJ: 36.003.671/0001-53

Quadro Societário: EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS - Sócio Administrador

                                  BRUNO AHNERT - Sócio Administrador

                                 KELLEN AHNERT - Sócio Administrador

                                 FILIPE AHNERT - Sócio Administrador

Valor Total: R$ 2.840,00 (Dois mil  oitocentos e quarenta reais).

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993.

Registro no TCE/SC sob o código: 3C213DF8C1C2AF3A00D5449FCA1F504CB6DD279B

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/10/2022, às 12:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014724798 e o
código CRC 1E3B679C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014695742/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
142/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa Briski Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 07.188.911/0001-33, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Gilmar Briski e pela Sra. Vivian Kersten Briski, neste ato representado
pelo Sr. Gilmar Briski, que versa sobre a contratação de prestação de serviço com Retroescavadeira
4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas
áreas de abrangência, na forma do Pregão Presencial n° 005/2021. O Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 06 (seis) meses e o prazo de execução em 06
(seis) meses, alterando seus vencimentos para os dias 08/06/2022 e 23/04/2022,
respectivamente. 2º) A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0014336720 - SEINFRA.URP.NAD e Parecer Jurídico
Referencial nº 0014355065.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2022, às 20:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014695742 e o
código CRC 37DB29A7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014697688/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
577/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de  Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich, e a instituição financeira Caixa Econômica
Federal, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04, cujo quadro societário é formado por Claudio
Salituro; Edilson Carrogi Ribeiro Vianna; tatiana Thome de Oliveira; Gryecos Attom Valente
Loureiro; Eduardo Krieger Scherer; Antonio Carlos Ferreira de Sousa; Marcos Brasiliano Rosa;
Rafael de Oliveira Morais; Jorge Louzada Kozlovsky; Luiz Felipe Figueiredo de Andrade; Rodrigo
Souza Wermelinger; Messias dos Santos Esteves; Henriete Alexandra Sartori Bernabe; Tiago
Cordeiro de Oliveira; Claudiney Bitencourt; Christopher Franco Braga; Eduardo Falk Antonio;
Cristinambabi dos Anjos Lima; Yves Dumaresq Sobral; João Gustavo Haenel Neto; Vladimir
Bezerra Monteiro de Brito; Saulo Farhat Paiva; Maria Leticia de Paula Macedo; Sérgio Ricardo
Faustino Batista; Thays Cintra Vieira; Camila de Freitas Aichinger; Daniel Christovão da Costa e
Silva; Lessandro Werner Thomaz; Renato Silva Siqueira; Daniella Marques Consentino; Alexandre
Oliveira Mota; Bruno Silva da Silveira; Daniela Almeida Silva Nascimento; Daniel de Castro
Borges; Matheus Neves Sinibaldi. Neste ato representado pelo Superintende Executivo de Varejo,
Sr. Eduardo Jacobi, que versa sobre o credenciamento de instituições financeiras ou bancárias e
cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de
pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Joinville,
na forma do Credenciamento nº 276/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 21/10/2023. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
0012847627 - SGP.NAD; nº 0013964918 - SGP.NAD e Memorando SEI nº 0014238909 -
SGP.NAD; carta de anuência SEI nº 0012843334 e; Parecer Jurídico SEI nº 0014346558 -
PGM.UAD.  Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato: Promovendo a inclusão, alteração e supressão de cláusulas. A presente alteração justifica-
se em conformidade com o memorando SEI nº 0012847627 - SGP.NAD e nº 0013964918 -
SGP.NAD e; Parecer Jurídico SEI nº 0014346558 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2022, às 20:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014697688 e o
código CRC C9604C38.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014690632/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
410/2020, celebrado entre o Município de Joinville -  Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Climatizar Climatização Joinville Eireli, inscrita no
CNPJ nº 12.716.737/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexsandro
Custódio, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação da empresa
especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento
de peças (componentes) de coifas, instaladas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 131/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 27/01/2024 e 21/10/2023, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0014112734 - SED.UIN.AMN, memorando SEI nº 0014588911 - SED.UMN, carta de anuência
SEI nº 0014028599 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0014251802 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2022, às 20:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/10/2022, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014690632 e o
código CRC 5ED44655.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014720761/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA HAGUINO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 25/10/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/10/2022, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014720761 e o
código CRC 08900893.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014721403/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA SOUSA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/10/2022, às 09:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014721403 e o
código CRC 27C7BDE7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014722900/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA PANTOJA DE OLIVEIRA
FERREIRA no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/10/2022, às 10:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014722900 e o
código CRC 5DDA36ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014721112/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE MINELI CORDEIRO PERFETTI no
Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 25/10/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/10/2022, às 09:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014721112 e o
código CRC 07EC3536.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014720483/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VEREDIANA FRANCELINO LINO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/10/2022, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014720483 e o
código CRC D1D5EB47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014724054/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA CORREIA DE OLIVEIRA SASS no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 25/10/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/10/2022, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014724054 e o
código CRC 6D1FB761.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014723536/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICE BORBA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 25/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/10/2022, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014723536 e o
código CRC AE139D26.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014687824/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 369/2022, destinada à contratação de empresa para serviços
especializados voltados à elaboração de projetos executivos de restauração / requalificação e
complementares da edificação histórica conhecida como Casa Kruger, bem como o julgamento
efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja:
TS2 Arquitetura e Construções Ltda, com o valor global de R$ 305.511,49.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2022, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2022, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014687824 e o
código CRC 7D1D453B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014690633/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 189/2022, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
MEDIDORES ULTRASSÔNICOS INTRUSIVOS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, à empresa classificada e seu respectivo
valor, qual seja:

ER FLOW MANUTENCAO E CALIBRACAO LTDA, CNPJ 40.959.911/0001-65 -
VALOR TOTAL: R$ 36.850,00 (trinta e seis mil oitocentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/10/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/10/2022, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 16:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014690633 e o
código CRC 5A75C050.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014702116/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 043/22 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
ELETRICA DE BAIXA TENSÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, a
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA/CNPJ: MUV ENGENHARIA LTDA,  CNPJ 37.524.010/0001-36.

VALOR GLOBAL: R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil e quinhentos reais). 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/10/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2022, às 16:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 24/10/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014702116 e o
código CRC 2853E4CA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014733347/2022 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade", Mandato 2022-
2025 torna pública a ata da reunião nº 04, realizada no dia 05 de outubro de 2022 e aprovada em
plenário no dia 20 de outubro de 2022.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0014733340
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 24/10/2022, às 16:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 24/10/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 24/10/2022, às 17:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014733347 e o
código CRC 1E2A9A7B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014725418/2022 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"
MANDATO 2022-2025

 

CANCELAMENTO DE REUNIÃO DA CÂMARA COMUNITÁRIA SETORIAL DE
QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

 

A Coordenadora da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e
Construído, no uso de suas atribuições legais, comunica aos integrantes do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025, que a pauta prevista
para as reuniões convocadas pelo Edital SEI nº 0014572702/2022 - SEPUR.UAC foi vencida na
reunião nº 05, realizada em 24 de outubro de 2022. Sendo assim, está cancelada a reunião
agendada para o dia 25 de outubro de 2022, às 08h30, na Sociedade Harmonia Lyra, à Rua
Quinze de Novembro, nº 485, Centro.
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Dolores Carolina Tomaselli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído

 

 

Juliete dos Santos

Assessora técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Dolores Carolina Tomaselli,
Usuário Externo, em 24/10/2022, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 24/10/2022, às 12:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014725418 e o
código CRC 631AC696.

 

DECISÃO SEI Nº 0014548244/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 214/2022/NAT

Solicitante: A. E. R.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante da manifestação da Diretora Técnica desta Secretaria acerca do mérito do
recurso interposto pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a revisão da decisão proferida
nos autos do Requerimento Administrativo n. 214/2022/NAT, e com fundamento no art. 26,
Parágrafo único, do Decreto n. 30.043/2017, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO e, em
consequência, mantenho a decisão em comento por seus próprios fundamentos.

Comunique-se.
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ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/10/2022, às 18:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014548244 e o
código CRC 020D9FCE.

 

DECISÃO SEI Nº 0014702073/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 379/2022/NAT

Solicitante: L. de A. R.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014701460), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária L. de A.
R., assistida pelo Atendimento NAT-Jus que objetivava o fornecimento de fórmula infantil de
aminoácidos isento de soja em favor da Solicitante, pelo período de 06 (seis) meses.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 24/10/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014702073 e o
código CRC 010D6074.

 

DECISÃO SEI Nº 0014713169/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 350/2022/NAT

Solicitante: M. M. S. H. R.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014711979), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. M.
S. H. R., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de
erlotinibe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 24/10/2022, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014713169 e o
código CRC A643D878.

 

DECISÃO SEI Nº 0014689027/2022 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 19 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 299/2022/NAT

Solicitante: M. L. dos S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014687143), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. L.
dos S., assistido pelo Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria que objetivava o fornecimento de
fórmula infantil espessa em favor do Solicitante, até o paciente completar 14 (quatorze) meses de
idade.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 24/10/2022, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014689027 e o
código CRC AF8877C3.

 

ERRATA SEI Nº 0014730495/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

DECRETO Nº 51.088, de 21 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município nº 2076 de 21 de outubro de 2022.
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Onde se lê:  "Daiana Aparecida Rodrigues Mendes, para o cargo
de Coordenadora I da Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos e OPME."

 

Leia-se: "Daiana Aparecida Rodrigues Mendes, para o cargo de Coordenadora I
da Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos."

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/10/2022, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014730495 e o
código CRC 49BBC532.

 

ERRATA SEI Nº 0014719991/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ERRATA

RESOLUÇÃO Nº 1.000/2022/CME, documento SEI  0014594987, de 11 de outubro de 2022,
publicado no Jornal do Município nº 12069 de 11 de outubro de 2022.

Onde se lê: Autoriza o Funcionamento do Centro Educacional Infantil Doce Castelo
Ltda, CNPJ nº 47.469.368/0001-57, estabelecido à Rua: Waldemiro Castella, nº 108 Bairro
Guanabara, nesta cidade.

Leia-se: Autoriza o Funcionamento do Centro Educacional Infantil Doce Castelo Ltda, CNPJ nº
47.469.368/0001-67, estabelecido à Rua: Waldemiro Castella, nº 108 Bairro Guanabara, nesta
cidade.

Palova Santos Balzer

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 24/10/2022, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014719991 e o
código CRC 78BFFCA2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014727464/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

Resolução nº 052/2022 - CMAS

 

Altera a Resolução nº 050/2022 - CMAS, que dispõe
sobre aprovação a Comissão Eleitoral para Eleição da
sociedade civil de Joinville para representação não
governamental no Conselho Municipal de Assistência
Social no biênio 2023-2025.
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação da reunião extraordinária do dia 24 de outubro de 2022,

 

Considerando o Caderno de Orientações CNAS/Agosto de 2021 - Processo eleitoral dos (as)
representantes da Sociedade Civil nos Conselhos de Assistência Social;

Considerando a Resolução nº 050/2022 - CMAS;
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Resolve:

 

Art. 1º Alterar o período da nova Gestão a ser eleita, onde se lê: 2023-2024, passa-se para 2023-
2025.

 

Art. 2º Alterar a composição da Comissão Eleitoral para Eleição da sociedade civil de Joinville
para representação não governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no biênio
2023-2024, ficando assim formada: Maria Inês Barbosa, Rosania Nürnberg e
Moriel Leopoldina Belli Ribas.

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Reinaldo Pschaeidt Gonçalves

Presidente do CMAS

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pschaeidt
Gonçalves, Usuário Externo, em 24/10/2022, às 13:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727464 e o
código CRC D16921BB.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014683017/2022 -
IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital de Credenciamento
nº 001/2022 destinado ao credenciamento de Empresas prestadoras de serviços técnicos
profissionais para avaliação venal de imóvel urbano na Modalidade Completo. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: G.C. BERNARDI DA SILVA -
ENGENHARIA E PERÍCIA. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados
no site www.ipreville.sc.gov.br.
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Priscila Wandersee de Souza

Presidente da Comissão – Portaria nº 006/2022

Documento assinado eletronicamente por Priscila Wandersee de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 24/10/2022, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014683017 e o
código CRC CE741105.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014700148/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Credenciamento nº 296/2022 destinado ao credenciamento de empresa(s) para desenvolver
e implementar trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S), em Áreas do
Município de Joinville, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº
9.310 de 15/10/2018, Decreto nº 42.243 de 29/04/2021 do Município de Joinville e suas
alterações. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide INABILITAR: Encop - Engenharia Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 21/10/2022, às 13:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014700148 e o
código CRC 3CBA2E90.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0014713308/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 601/2022 destinada a pavimentação em
paver de concreto das ruas Jesus de Nazaré, Imaculada Conceição e República Dominicana.
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Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Blockeng Indústria e Comércio
de Artefatos de Cimento Ltda. – R$ 506.490,00, Ana Cardoso Eireli  – R$ 458.314,74, Joinpav
Pavimentação Ltda. – R$ 469.876,16 e CCT Construtora de Obras Ltda. – R$ 468.055,02. Deste
modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a empresa : Ana
Cardoso Eireli, com o valor de R$ 458.314,74. Não houve a ocorrência de empate ficto. Fica
aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento
das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 21/10/2022, às 15:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014713308 e o
código CRC 6112C25C.
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